
 

 

  

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL 

 
ERRATA Nº 001/2020 – SEGEP/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0078384/2020 - SEGEP 

PREGÃO Nº 002/2020 – CSL/SEGEP 

 

O PREGOEIRO, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados do 

Pregão em epígrafe que considerando o Pedido de Esclarecimentos da empresa 

BALTAZAR EMPREENDIMENTOS CNPJ nº 29.321.033/0001-15 referente ao edital do 

Pregão Nº 002/2020-CSL/SEGEP, Processo Administrativo nº 0078383/2020-SEGEP, a 

Secretaria de Estado, Patrimônio e Assistência dos Servidores, após as devidas análises, 

torna público para conhecimento dos interessados a seguinte alteração:  

 
O subitem 7.1.4.1.2 do Edital, referente a Atestado de Capacidade Técnica, passa a ter a 

seguinte redação: 

Onde se lê: 

Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

Leia-se: 

Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica. Serão aceitos atestados de contratos em execução, e/ ou 

expedidos após a conclusão do contrato, os quais serão objetos de análise/ diligência da 

Comissão para confirmação ou complementação das informações apresentadas junto as 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

A Comissão Setorial de Licitação-CSL comunica, por fim, que permanecem inalteradas as 

demais condições e termos do Edital. 

 

 

São Luís (MA), 05 de agosto de 2020. 

 

João Martins de Araújo Filho 

Pregoeiro CSL/SEGEP/MA. 


